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Prova de fraude cometida por terceiro justifica
absolvicdo sumaria de acusado

A comprovacdo documental de que o acusado ndo cometeu ainfracéo penal, somada a demonstracao de que foi vitimade
fraude, impde a absolvicdo sumaria para encerrar a persecucao indevida.

Freepik

Com base nesse entendimento, o juiz Paulo Roberto Fonseca Barbosa, da
32Vara Criminal de Aracaju, absolveu sumariamente um homem
acusado de apropriacdo indébita por ndo ter devolvido no prazo um
veiculo alugado na capital sergipana.

Em sua defesa, 0 denunciado apresentou documentac&o, incluindo
boletins de ocorréncia reconhecidos em processos civeis, que comprovou
que elefoi vitima de fraude praticada por terceiro, que fez alocagéo
usando 0 seu nome e documento falso.

O réu também comprovou internagdo hospitalar em Santa Maria (RS)
entre 20 e 23 de maio de 2024, permanecendo em recuperacdo domiciliar
nos dias seguintes. A retirada do veiculo ocorreu apenas um dia apés a
dta

Réu no processo comprovou que aluguel do carro foi feito
No dia 25, o acusado registrou boletim de ocorréncia noticiando ter por um estelionatério
recebido mensagens sobre uma reserva que nuncafez, a trés mil
quilémetros do local onde se encontrava.

Além disso, a proprialocadora reconheceu, em um outro boletim de ocorréncia, que afoto da CNH do locatério divergia
daguela apresentada no momento da locacéo.

Fraude reconhecida

A fraude foi reconhecida em outros processos. O Juizado Especial de Santa Maria (RS) declarou ainexisténcia do débito,
reconhecendo que o réu ndo celebrou o contrato de locacdo e foi vitima de fraude.

J& 0 Juizo da Fazenda Publica de Aracaju anulou o auto de infrac&o de transito vinculado ao veiculo alugado por
reconhecer que o real condutor era o estelionatario responsavel pelafraude. A decisdo citou, inclusive, a divergéncia
fisiondbmica entre o réu e o infrator.

Com base nos artigos 386 e 397 do Codigo de Processo Penal, o juiz Paulo Roberto Barbosa decidiu pela absolvigdo
suméria. Ele oficiou a Secretaria de Seguranca PUblica de Sergipe para que providencie o cancelamento dos registros de
antecedentes criminais em decorréncia do processo.

O réu foi representado na acdo pelo advogado M atheus Quartieri Simdes Pires.
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